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Resumo: O estudo quantitativo da corrupção vem crescendo nas ultimas décadas, abrindo 

caminhos sem precedentes para a pesquisa social. Neste trabalho, fizemos uma comparação 

transnacional sobre a percepção de corrupção no funcionalismo público no período de 2008 á 

2012. Trabalhamos com 3 hipótese: 1) a corrupção é mais frequente em países com menor 

qualidade de democracia; 2) todos os indicadores de governança exercem algum efeito sobre a 

corrupção; 3) desigualdade, mais do que desemprego é um importante preditor do nível de 

corrupção. Para testar nossas hipóteses utilizamos dados do The Democracy Ranking of the 

Quality of Democracy, Corruption Perception Index, Worldwide Governance Indicators, dados do 

World Development Indicators, do banco mundial, sobre nível global de desemprego e do índice 

de Gini, que mede a desigualdade de consumo e renda. Os resultados mostram que as 

hipóteses 1 e 2 são aderentes, vide que há alta correlação negativa entre corrupção no 

funcionalismo publico e qualidade da democracia e também para com todos os 6 indicadores de 

governança. A hipótese 3 mostra relativa aderência pois, desigualdade de renda e desemprego 

estão correlacionados com a corrupção no funcionalismo publico, contudo, as correlações tem 

baixo valor de significância. O que indica que estes dois fatores são apenas parte de um todo 

entre fatores que compõem o nível de corrupção.  

Palavras-chave: Corrupção, governança, desigualdade, desemprego.  

 

Abstract: The quantitative study of corruption has been growing in the last decades, opening 

unprecedented paths for social research. In this work, we did a comparison on transnational 

corruption perception in the civil service during the period from 2008 to 2012. We work with 3 

hypothesis: 1) corruption is more common in countries with lower quality of democracy; 2) all 

governance indicators have some effect on corruption; 3) inequality, more than unemployment is 

an important predictor of the level of corruption. To test our hypotheses using data from The 
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Democracy Rankings of the Quality of Democracy, Corruption Perception Index, Worldwide 

Governance Indicators, data from the World Development Indicators, World Bank, on a global 

level of unemployment and the Gini index, which measures consumer and income inequality. 

The results show that the hypotheses 1 and 2 are adherents, see that there is a high negative 

correlation between corruption in officialdom and public quality of democracy and also to all 

governance indicators 6. The hypothesis 3 shows on grip because, income inequality and 

unemployment are correlated with corruption in the public sector, however, the correlation has 

low value of significance. What indicates that these two factors are only part of a whole 

between factors that make up the level of corruption. 

Keywords: Corruption, governance, inequality, unemployment. 

 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O termo corrupção classifica uma series de atos, tais como trapaças, ganhos 

ilícitos, falsificação, fraude, espólio, velhacaria, peculato, extorsão, nepotismo e 

muitos outros (White, 2013; Brei, 2013). A corrupção como prática social é 

bastante antiga e encontra raízes em momentos históricos longínquos, entretanto, 

é á partir dos anos de 1950 que economistas, sociólogos e outros cientistas sociais 

tem se debruçado sistematicamente sobre o tema. O epifenômeno mais visível disso 

fora à quantidade de teorias que proliferaram á partir deste período. No Brasil os 

cientistas sociais expressaram maior interesse teórico e metodológico no estudo 

sobre corrupção, sobretudo á partir da década de 1980 (Silva, 2013). 

 

Um conceito bem aceito sobre corrupção é de que ela é um meio pela qual os 

grupos de interesse traçam suas estratégias para a aquisição de capitais escassos. 

Nesse sentido, temos um meio extralegal pela qual os grupos adquirem poder de 

exercer pressão sobre a burocracia estatal durante os processos de implementação 

e formulação de políticas públicas (Caiden & Caiden, 1977; Johnston, 1982; 

Carvajal, 1999; Thomas & Meagher, 2004). Corrupção é a condição mister para a 

existência de um mercado de compra e venda de decisões públicas que favorecem 

benefícios ou vantagens a entes privados. É também um padrão de comportamento 

desviante das normas dominantes, associado com a motivação do ganho privado o 

corrupto e ao corruptor, em revelia dos demais indivíduos e grupos sociais (Brei, 

2013).  

 

Um trabalho analisou grandes dados de países de todos os continentes, sobre 

informações relacionadas a perguntas individuais sobre crimes e corrupção, com 

informações dos respondentes. São analisados também nessa pesquisa dados 
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institucionais. Este estudo sinaliza que as pessoas que já foram vitimas de rimes 

são mais propensas a aceitarem subornos, no mesmo sentido, homens mais do que 

mulheres, estão sujeitos a serem vitimas da corrupção. Os indivíduos que estão 

menos expostos a serem vitimas da corrupção são os mais idosos e os que residem 

em regiões mais afastadas, em cidades menores. Contudo, diferente dos autores 

que entendem a corrupção como um “lubrificante” das engrenagens das 

instituições e do mercado, há evidencias aderentes que nos permitem concluir que 

a taxa de corrupção vigente ad hoc exerce impacto uniforme e negativo na taxa de 

crescimento do país (Chatterjef & Ray, 2014).  

 

Nesse sentido, á noção de “lubrificante” advém da noção neoclássica de 

racionalidade baseada no agente, que considera que todos estão sempre a 

maximizar os ganhos e diminuir o ônus em suas ações. Na maioria dos estudos em 

economia, considera-se que a corrupção tenha algum efeito á nível de prejuízo, 

mas geralmente, insignificante á ponto de não ser digna de estudo e tampouco 

intervenção (Goodacre, 2007; Santos, Amorim & Hoyos, 2010).   

 

Nesse sentido, para além de um “lubrificante” do mecanismo destas trocas 

simbólicas, podemos entender que a corrução pelo o desvio de conduta 

institucionalizado, caracterizado pelo uso do púbico em beneficio do privado, de 

forma auto-interessada (White, 2013; Silva, 2013).  

 

Há algumas questões que devemos considerar referente à burocracia. Primeiro, 

ele envolve questões complexas e cenários de incerteza, ao mesmo tempo em que 

são parcialmente dependentes dos órgãos reguladores. Há de se levar em conta 

também que grandes quantidades de dinheiro podem estar em jogo nas transações 

de corrupção. A corrupção é afetada não só pela legislação interna, mas também 

por normas internacionais resultantes da globalização. Toda relação de corrupção, 

em alguma medida, envolve disparidades grandes no que diz respeito à riqueza e 

poder (Miller & English, 2014).  

 

Na tabela 1 nós traçamos um modelo para a compreensão da pressão social na 

formulação das leis, via onde, a corrupção tem sua motriz, envolvendo tanto os que 

ofertam tanto os que demandam políticas públicas e favorecimento. 

 

Na primeira situação compreendem-se leis que garantem seguridade a uma 

larga parcela da sociedade, a qual arca com o ônus. No segundo caso, estão 

situações de custos amplos e benefícios reduzidos (isenções fiscais, por exemplo). A 

terceira situação refere-se a custos reduzidos, porém com benefícios largamente 
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distribuídos (leis ambientais, por exemplo). Por fim, no quarto tipo há benefícios e 

custos restritos a um ou alguns pequenos grupos sociais. 

 

Tabela 1. Classificação da Pressão Social na Formulação das Leis. 

1º Tipo 2º Tipo 3º Tipo 4º Tipo 

Muitos 
beneficiados  

Benefícios reduzidos 
disponíveis a um ou 
poucos grupos 

sociais 

Muitos 
beneficiados 

Benefícios reduzidos 
disponíveis a um ou 
poucos grupos 

sociais 
 
Custos 
largamente 

compartilhados  

 
Custos largamente 
compartilhados 

 
Custos restritos 

 
Custos Restritos 

Fonte: adaptado á partir de Moraes e Torrecillas (2013) e Ferraz Junior, Salomão  

Filho e Nusdeo, (2009).  

 

Na primeira categoria, como não há possibilidade do benefício ser cooptado por 

algum grupo social, tal lei tende a tramitar com dificuldade; na segunda categoria 

fica clara a barganha sobre aquele que legisla; na terceira categoria haverá conflito 

quanto à tramitação por causa do seu ônus e, por fim, no quarto caso também se 

compreende que haverá conflito, todavia, haverá um favorecimento daquele que 

tiver maiores condições de arcar com o ônus.  

 

Nessa lógica, quanto ao segundo tipo, é evidente que as elites econômicas estão 

dispostas a dispor de maiores recursos para se aproximar das elites políticas e 

garantir seus interesses na esfera política. Como o campo do direito é esvaziado 

quando aos aspectos fiduciários, os operadores têm poucas ferramentas para 

garantir que o interesse das elites econômicas quando representado pelo legislativo 

não coloque em xeque os ideais de justiça (Moraes & Torrecillas, 2013). Como a 

corrupção envolve ganhos, no funcionalismo publico, ela se manifestará em esferas 

o qual grupos específicos buscam representação e acesso a bens escassez. Há de se 

considerar, além da motivação, as contra motivações, como o custo de se envolver 

em uma relação de corrupção, quanto maior a probabilidade de ser surpreendidos, 

menos propenso estão os indivíduos a arcarem com o ônus.  

 

Há de se considerar, além das variáveis macroestruturais, as variáveis em níveis 

micro que podem influenciar o sujeito para á pratica da corrupção. O 

endividamento pessoal, problemas pessoais, reversão dos negócios, isolamento 

físico, busca por status financeiro e relacionamento entre empregador e empregado 

são alguns dos fatores micro estruturais chave (Santos, Amorim & Hoyos, 2010).  
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De toda forma, corrupção é algo difícil de pesquisar se levarmos em conta que, 

enquanto atividade criminosa, ela deixa poucos rastros. Por conta disso, um 

avanço substancial no que tange o estudo da corrupção são os métodos que 

mensuram a percepção pública da corrupção. Entretanto, alguns mitos surgiram 

recentemente na literatura, cristalizados como critica a este tipo de abordagem. Na 

tabela 2, resumimos os principais “mitos” e respostas aos mesmos. 

 

Tabela 2. Mitos relacionados aos estudos de percepção de corrupção. 

A corrupção não pode ser 
medida – A corrupção 
poder ser medida, três 

formas são mais utilizadas 
para tal fim – 1) reunir 
pontos de vistas sobre as 
partes interessadas;  

2) rastrear características 
institucionais dos países;  
3) auditorias cuidadosas 
em projetos específicos.  

Dados sobre percepção de 
corrupção refletem 
percepções vagas em vez de 

realidades objetivas - Como 
a corrupção deixa ad hoc 

poucos rastros, o estudo da 
percepção de corrupção na 

maioria das vezes é o 
instrumento mais aderente 
para a mensuração da 
realidade. 

Dados subjetivos são muito 
pouco confiáveis para a 
medição da corrupção – 

Todos os esforços para medir 
corrupção envolvem um 
elemento irredutível de 
incerteza. Nenhuma medida 

de corrupção, sendo ela, 
objetiva ou subjetiva, 
especifica ou agregada é 
totalmente confiável.  

 
Precisamos de medidas 
objetivas sobre corrupção a 
fim de avançar na luta 

conta corrupção – Uma vez 
que corrupção é uma 
atividade clandestina, é 
impossível obter medidas 

objetivas sobre ela.  

 
Medidas subjetivas não são 
acionáveis, por isso, não 
podem guiar os policy 
makers – Pesquisas são 

feitas com diferentes 
empresas e indivíduos onde 

se obtém informações 
desagregadas sobre 
corrupção em diferentes 
áreas do governo, úteis aos 
policy makers. 

 
Não é necessário monitorar a 
corrupção, pois, mesmo 
cenários corruptos produzem 

desenvolvimento – Os céticos 
a respeito da corrupção 
tendem a enxerga-la como 
um mero incentivo ao 

desenvolvimento, contudo, os 
estudos sinalizam que a 
corrupçã0o reduz taxas de 
investimento e também o 

crescimento médio anual. 

Fonte: Kaufmann, Kraay & Mastruzzi (2007). 

 

 

Nas últimas décadas, cresceram em quantidade e qualidade os estudos 

transnacionais empíricos sobre corrupção. Nesse sentido, é indubitável que o 

avanço contra a corrupção, no mundo real, exige que a corrupção seja 

sistematicamente mensurada, a fim de diagnosticar problemas e também 

monitorar resultados (Kaufmann, Kraay & Mastruzzi, 2007). 

 

Desenvolvemos três grandes hipóteses para este estudo a respeito da corrupção: 

1) a corrupção é mais frequente em países com menor qualidade de democracia; 2) 

todos os indicadores de governança exercem algum efeito sobre a corrupção; 3) 
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desigualdade, mais do que desemprego é um importante preditor do nível de 

corrupção. 

 

Para testar nossas hipóteses utilizamos dados do The Democracy Ranking of the 

Quality of Democracy, Corruption Perception Index (sobre a percepção de corrupção 

no funcionalismo público), Worldwide Governance Indicators, dados do World 

Development Indicators, do banco mundial, sobre nível global de desemprego e do 

índice de Gini, que mede a desigualdade de consumo e renda. Todos os dados 

compreendem o período de 2008 á 2012.  

 

 

METODOLOGIA 

 

Os dados do Corruption perception index referem-se a uma medição organizada 

pelo grupo Transparência Internacional, calculados atualmente em 176 países do 

mundo. Os dados baseiam-se em 13 fontes distintas de dados que são 

padronizados pela subtração média dos dados e divididos pelo desvio-padrão, e em 

seguida, são redimensionados para se obter as médias. Cada uma das 13 fontes 

incluídas no índice mede a extensão plena da corrupção nos setores públicos e 

políticos. Após a padronização, são atribuídos valores em escala de 0 – 100 

(Saisana & Saltelli, 2012; Kapardis, 2013). Nós coletamos os dados específicos 

referentes à percepção de corrupção no funcionalismo público.  

 

A medida do ranking de democracia tem o interesse em medir 3 dimensões da 

estrutura democrática: 1) liberdade; 2) igualdade e 3) performance; para isso, o 

ranking de democracia baseia-se em duas grandes dimensões: 1) liberdade e outras 

características do sistema político (50%); 2) desempenho de dimensões não 

políticas (50%). Dentro do espectro não politico o ranking de democracia considera 

5 pontos: 1)gênero (igualdade de gênero) (10%); 2) economia (sistema econômico) 

(10%); 3)conhecimento (nível de ensino, pesquisa e acesso á informações) (10%); 4) 

saúde (saúde da população e sistema de saúde) (10%) e 5) meio ambiente 

(sustentabilidade ambiental) (10%). Para as diferentes dimensões, políticas e não 

políticas, uma larga gama de indicadores é atribuída, sendo que todos os 

indicadores são transformados em uma frequência de 1 á 100 onde 1 representa o 

menor e 100 o maior (Campbell, 2008). 

 

Já os dados do Worldwide Governance Indicators visam medir o nível de 

governança em 3 níveis através de 6 indicadores: 1)processo pela qual os governos 

são selecionados, monitorados e substituídos (voz e responsabilização; estabilidade 
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politica e ausência de violência e terrorismo; 2)capacidade do governo formular e 

implementar efetivamente politicas sólidas (efetividade do governo; qualidade 

regulatória); 3)respeito dos cidadãos e do estado para com as instituições que 

governam as interações econômicas e sociais (Estado de direito; controle da 

corrupção). Na tabela 3 resumimos á significância de cada um dos indicadores 

utilizados neste trabalho. 

 

Tabela 3. Indicadores do modelo tridimensional de controle da governança. 

Voz e responsabilização - 
captura o nível de percepção 
que os indivíduos têm sobre a 

capacidade de participar nas 
escolhas de seu governo, de 
exercer liberdade de expressão 
e de ter garantido o direito de 

liberdade associativa e de 
imprensa.  

Efetividade do governo – 
Captura a percepção quanto à 
qualidade dos serviços 

públicos, assim como, o grau 
de independência de pressões 
politicas, a qualidade da 
politica e do serviço civil e 

também a credibilidade do 
governo quanto ao 
compromisso de formular e 
programar politicas. 

Estado de direito – captura 
a percepção da extensão 
com que os agentes 

mostram ter confiança em 
obedecer às regras 
socialmente estabelecidas, 
em particular a qualidade 

da execução do contrato de 
direito de propriedade, 
acionamento da força 
policial dos tribunais e a 

probabilidade de crimes.  
 
Estabilidade política, sem 
violência ou terrorismo - 

Efetividade do governo – 
captura a percepção quanto à 
probabilidade que o governo 
tem de ser desestabilizado e ou 

derrubado por atos 
inconstitucionais violentos, 
tais como violência política e 
terrorismo. 

 
Qualidade regulatória – 
captura a percepção quanto à 

capacidade do governo de 
formular e programar politicas 
consistentes e regulamentos 
que permitem e ou promovam 

o desenvolvimento do setor 
privado 

 
Controle da corrupção – 
captura a percepção 

quanto à extensão que o 
poder público é exercido 
em prol do beneficio 
privado, incluindo 

pequenas formas de 
corrupção, bem como a 
cooptação do estado por 
elites e interesses privados.  

 

Fonte: Kaufmann, Kraay & Mastruzzi (2011). 

 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 

O score referente à percepção de corrupção no funcionalismo público nos países 

do mundo varia entre 0 e 5, sendo 0 baixíssimo nível de corrupção e 5 altíssimo 

nível de corrupção. Os scores referem-se à média dos scores de 2010/2011 e 2013. 

Já o score da qualidade da democracia varia de 0 á 100, sendo 0, baixíssima 

qualidade democrática e 100, altíssima qualidade. Na tabela 4 apresentam-se os 

scores de corrupção de funcionalismo público e de democracia em 83 países em 

que ambos os scores são conhecidos. Na figura 1, os Mapas com a frequência de 

percepção de corrupção no funcionalismo público e do score de democracia. 
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Tabela 4. Scores da percepção de corrupção de funcionalismo público e de democracia nos 
países do mundo (83 países). 

País 

Corrupção 

Funcionalismo 
Público 

Score de 

Democracia 
País 

Corrupção 

Funcionalismo 
Público 

Score de 

Democracia 

Albânia 3,50 55,86 Lituânia 3,85 71,20 

Argentina 4,10 69,65 Madagascar 4,20 44,09 

Armênia 3,90 45,57 Malawi 4,00 45,81 

Austrália 3,20 80,31 Malásia 3,30 51,63 

Áustria 2,80 80,48 México 4,35 57,63 

Bangladesh 3,45 48,15 Moldávia 3,85 56,09 

Bélgica 3,50 80,12 Mongólia 3,90 58,76 

Bolívia 4,05 54,93 Marrocos 3,80 44,08 

Bósnia 
Herzegovina 

3,85 49,89 Moçambique 3,85 42,73 

Brasil 3,20 62,45 Nepal 3,70 47,00 

Bulgária 3,90 65,09 Países Baixos 3,00 83,22 

Canadá 3,25 80,17 Nova Zelândia 2,90 81,61 

Chile 3,65 71,58 Nigéria 3,75 37,76 

China 3,40 38,75 Noruega 2,85 87,88 

Colômbia 4,00 56,62 Paquistão 4,25 37,64 

Croácia 3,85 67,76 Paraguai 3,80 53,97 

Chipre 3,70 71,75 Peru 3,95 61,32 

República Tcheca 3,85 71,96 Filipinas 3,65 55,66 

Dinamarca 2,35 84,11 Polônia 3,40 70,69 

Egito 4,00 38,15 Portugal 3,30 75,52 

El Salvador 4,25 59,58 Romênia 3,60 64,08 

Estônia 3,20 73,22 Rússia 4,25 45,41 

Finlândia 2,75 86,35 Senegal 3,85 49,65 

França 3,20 77,71 Sérvia e Montenegro 4,05 60,89 

Macedónia 3,60 53,92 Eslováquia 3,90 68,97 

Geórgia 2,65 54,92 Eslovênia 3,55 75,28 

Alemanha 3,30 81,62 África do Sul 3,85 55,12 

Gana 3,60 54,76 Espanha 3,40 77,37 

Grécia 3,95 68,68 Sri Lanka 3,15 51,01 

Hungria 3,15 69,18 Suíça 2,65 85,41 

Índia 3,65 53,23 Tanzânia 4,00 44,99 

Indonésia 3,60 53,32 Tailândia 3,70 52,72 

Irlanda 3,30 81,11 Tunísia 3,30 45,48 

Israel 3,80 73,65 Turquia 3,25 54,32 

Itália 3,75 71,51 Uganda 3,75 45,47 

Jamaica 3,30 65,56 Ucrânia 4,20 55,91 

Japão 3,90 74,70 Reino Unido 3,35 80,00 

Quênia 3,55 42,90 Estados Unidos 3,70 78,71 

Coreia do Sul 3,45 71,19 Uruguai 3,20 72,57 

Letônia 3,70 69,57 Venezuela 4,05 47,46 

Líbano 3,85 49,81 Zâmbia 3,65 42,08 

Líbia 3,30 32,37    

 Fonte: The Democracy Ranking of the Quality of Democracy, Corruption Perception Index, elaboração dos 

autores.  
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Figura 1. Mapas com a frequência em 83 países de percepção de corrupção no 

funcionalismo público e do score de democracia. Fonte: The Democracy 

Ranking of the Quality of Democracy, Corruption Perception Index, elaboração 

dos autores. 

  

A correlação entre a corrupção no funcionalismo público e os scores de 

democracia nos países do mundo é negativa forte (r = -,508; p < ,001), indicando 

que os países com score democrático mais baixo são os países onde o nível de 

corrupção no funcionalismo público é maior (Figura 2). 

 

Nesse sentido, antes de ser um suposto “lubrificante” para o mercado e para os 

outros processos de troca social, a corrupção tem e mostrado, segundo nossos 

resultados (r = -,508; p <,001), como uma limitação para a plena evolução da 

qualidade da democracia nos diversos países do mundo. Por conta disso, conclui-

se que há uma grande incompatibilidade entre democracia e corrupção, nesse 

sentido, é condição mister para a ampliação da qualidade democrática o exercício 

de práticas eficiente que visem diminuir e controlar a corrupção. 
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Figura 2. Diagrama de dispersão entre os scores de corrupção no funcionalismo 

público e de democracia, nos países do mundo (83 países) (r = -,508; 

p < ,001). Fonte: elaboração dos autores. 

 

Mesmo identificando que a corrupção no funcionalismo público é mais 

frequente em países de reduzido score de qualidade de democracia, como evidente 

no figura 2, é indubitável que todos os países estão susceptíveis á algum nível de 

corrupção, como fica evidente na figura 1, o que nos permite caracterizar este 

fenômeno como universal (Torsello, 2013; Shlapentokh, 2013; Yeganeh & Sauers, 

2013; Vorster, 2013; Maričić, 2013).  

 

Uma pesquisa recente argumentou que a democracia eleitoral por si só não é o 

bastante para reduzir os níveis de corrupção, entretanto, os mecanismos 

institucionais próprios de democracias mais maduras são pivôs como barreira ao 

sucesso do comportamento corrupto. Democracias mais maduras têm instituições 

que funcionam melhor, onde os possíveis corruptos são mais facilmente 

detectados, o que encarece o custo da relação de corrupção. Os autores concluem 

que democracias mais maduras, por essas razões, combatem de forma mais 

eficiente à corrupção (Saha, Gounder, Campbell & Su, 2014). Nossos resultados 

expressos na figura 2, parecem corroborar essa máxima, a alta correlação negativa 

(r = -,508; p < ,001), sinaliza que a incidência de corrupção entre funcionários 

públicos é maior em democracias de score de democracia reduzidos, sendo as 

democracias mais maduras as detentoras dos meios mais eficientes de combate a 
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corrupção, era de se esperar eu o nível de corrupção entre funcionários públicos 

fosse mais reduzido em países de alta qualidade democrática.  

 

A corrupção tem um negativo relacionamento com os investimentos privados e 

com o crescimento econômico, o que não só atinge diretamente o estado, mas em 

larga medida, afeta toda estrutura macroeconômica (Jong-Sug & Khagram, 2005; 

Bergh & Nilsson, 2010; Okada & Samreth, 2012). Nesse mesmo ponto, a corrupção 

afeta negativamente a qualidade dos serviços públicos e das instituições. Essas 

duas variáveis influencia, de forma direta a divisão desigual dos recursos escassos 

e consequentemente, a composição e situação do tecido social (Amore & 

Bennedsen, 2013; Kumar, 2013; Gurgur & Shah, 2005). 

 

Na figura 3 apresentam-se os coeficientes de correlação entre o índice de 

corrupção e os indicadores do Worldwide Governance. Todas as correlações dos 6 

indicadores com o índice de corrupção são negativas e estatisticamente 

significativas (p < 0,01), indicando uma tendência de diminuição do score de 

corrupção com o aumento dos indicadores do Worldwide Governance. O indicador 

mais fortemente correlacionado com o índice de corrupção é o controle da 

corrupção (r = -0,499; p < 0,01), seguindo-se o estado de direito (r = -0,452; p < 

0,01), a efetividade do governo (r = -0,433; p < 0,01), a qualidade regulatória (r = -

0,375; p < 0,01), a estabilidade política, sem violência ou terrorismo (r = -0,335; p < 

0,01) e por último a voz e responsabilização (r = -0,264; p < 0,01). 

 

Os resultados expressos na figura 3 referente às correlações sinalizam que ao 

que tudo indica boas ações de governança tem expressivo efeito dissuasivo sob a 

corrupção, o que sustenta a reação negativa entre ambas. A análise dos 

coeficientes de correlação (Tabela 5) permite concluir que a correlação do índice de 

corrupção é positiva, mas de fraca intensidade tanto com o nível de desemprego    

(r = 0,189; p = 0,092), como com o índice de desigualdade de renda e consumo      

(r = 0,193; p = 0,049), indicando uma leve tendência de aumento do desemprego e 

da desigualdade com o aumento da corrupção. 

 

Tabela 5. Coeficientes de correlação do índice de corrupção com o nível de desemprego e o 

índice de desigualdade de renda e consumo. 

 Índice de corrupção 

Nível de desemprego (n = 82 países) r = 0,189; p = 0,092 

Índice de desigualdade de renda e consumo (n = 105 

países) 
r = 0,193; p = 0,049 

r – coeficiente de correlação de Pearson; p – valor de significância. Fonte: elaboração do autor. 
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Figura 3. Gráficos de dispersão referente a coeficientes de correlação entre índice 

de corrupção e os índices de voz e responsabilização, estabilidade 

política sem violência ou terrorismo, efetividade do governo, qualidade 

regulatória, estado de direito e controle da corrupção (N = 112 países). 

Fonte: elaboração do autor. 

 

 

Nesse sentido, sugere-se que o nível de desemprego e o índice de desigualdade 

de renda e consumo representam em pequena medida tanto causa como 

consequência do nível de corrupção (Figura 4). Entretanto, como corrupção tem 

causas multivariadas, estas duas variáveis representam apenas parte das possíveis 

influencias, por conta disso há correlação em ambos os indicadores, mas fracas 

com baixa significância matemática (Tabela 5).  
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Figura 4. Diagramas de dispersão comparativos entre o nível de percepção 

de corrupção no funcionalismo púbico, índice de desigualdade de 

renda e desemprego. Fonte: elaboração dos autores.   

 

 

Em teoria sugere-se que o nível de corrupção, mais do que pelo desemprego, é 

influenciado pela desigualdade de renda, pois ela cria padrões de preferencia e 

necessidades sociais que leva os indivíduos a emergirem em cenários de baixa 

estabilidade social (Bergh & Nilsson, 2010; Proskuryakova, Abdrakhmanova & 

Pitlik, 2013; Wang & Shi, 2013; Graeff & Svendsen, 2013; Assane & Chiang, 2014). 

Os indivíduos nesse cenário mais do que em outro, são motivados a traçarem 

estratégias alternativas para a aquisição de capital econômico e social. Contudo, 
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consideramos que esta é apena parte da equação, outros fatores podem influenciar 

de forma direta este índice, como a cultura. Um estudo recente encontrou 

correlações positivas entre liberdade religiosa e diminuição da corrupção, ao 

analisar em 129 países, de 1990, á 2002 (Sommer, Bloom & Arikan, 2013). Os 

autores sugerem que 1) há uma correlação entre religião e comportamento ético; 2) 

em todas as sociedades democráticas, corrupção é visto como algo antiético. Assim 

sendo, a hipótese que lastreou o estudo deles é de que a religião em parte é motriz 

do comportamento ético que por sua vez pé baliza ao comportamento criminoso. 

Num cenário onde as condições 1 e 2 são ad hoc, o aumento do numero de 

religiosos eleva o custo da corrupção e da detecção pois maior será o numero de 

indivíduos com comportamento ético o bastante a repudiar a corrupção e buscar 

meio a combate-la. Esse e outros estudos de cultura e corrupção (Barr & Serra, 

2010; Banuri & Eckel, 2012; Xenakis, 2012; Low, 2012; Courtney, 2013), trazem 

insights importantes sobre o efeito da cultura sobre a corrupção. Nesse sentido, 

entendemos que fatores como desemprego, desigualdade que consideramos neste 

trabalho, e outros, atuam em simbiose para a composição do nível de corrupção. A 

motriz da corrupção em parte parece se ancorar neste eixo. Contudo, tanto no caso 

da desigualdade de renda e consumo, como em relação ao nível de desemprego, as 

correlações que se encontram são fracas com baixo valor de significância, o que 

nos impede de corroborar com rigor nossa terceira hipótese. 

 

 
Figura 5. Evolução do nível de desigualdade de renda e consumo. 

Fonte: elaboração do autor. 

 

Como mostra a figura 5, houve na evolução do século 19 e 20 um aumento 

quanto o nível de desigualdade de renda e consumo. Havendo uma correlação entre 
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corrupção no serviço público e desigualdade de renda, é provável que, o nível de 

corrupção possivelmente suba nas próximas décadas nos países, caso não haja 

nenhuma pressão exógena que empurre para baixo a curva de desigualdade. Nesse 

sentido, para vencer a corrupção, certamente, os países devem lidar também com a 

erradicação da desigualdade de condições.  

 

Entretanto, este não é um esforço simples. Isso se considerarmos que a 

desigualdade de renda e econômica tem origens diversas o que inclui fatores como 

governança politica, estabilidade institucional, corrupção, nível de emprego, 

educação, sexo, cultura, entre outros (Jong & Khagram, 2005; Bergh & Nilsson, 

2010; Okada & Samreth, 2012) os policy makers por vezes navegam por cenários 

de baixa inteligibilidade para definir os preceitos na tomada de decisão. Assim 

sendo, esperamos que nossos dados ofereçam preceitos úteis para o balizamento 

de futuras tomadas de decisão.  

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Nossas duas primeiras hipóteses mostraram alta aderência neste estudo 

proposto. Primeiramente, a percepção de corrupção no serviço público mostra-se 

(Figura 2) como um grande empecilho para o desenvolvimento da qualidade da 

democracia (r = -,508; p < ,001), por conta disso, é indubitável que a plenitude da 

democracia passa pelo caminho da criação e implantação de meios para erradicar a 

corrupção.  

 

Segundo, quanto aos seis indicadores de governança, todos eles mostraram 

consistente correlação negativa para com a percepção de corrupção no serviço 

público, no sentido que a elevação destes indicadores leva a regressão da 

percepção de corrupção. Apesar de todos os indicadores terem apresentado 

fortíssima correlação (Figura 3), os indicadores Controle da corrupção (r = -0,499; p 

< 0,01), Estado de direito (r = -0,452; p < 0,01) e Efetividade do governo (r = -0,433; 

p < 0,01) foram os indicadores de maior influencia. Ao que parece, as ações diretas 

pró-controle de corrupção são as mais efetivas para a redução do nível de 

percepção de corrupção no serviço público, isso porque, esse tipo de ação impõe 

custos, por vezes, demasiadamente elevados aos corruptos e corruptores.  

 

O estado de direito (r = -0,452; p < 0,01) e a efetividade do governo (r = -0,433; p 

< 0,01), possivelmente, absorvem para dentro da estrutura do estado os conflitos 

entre os grupos, amortecendo a intensidade da busca de interesses dicotômicos e 
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gerando contrapesos ás pressões exercidas pelos grupos de interesse mais fortes. 

Contudo, há de se levar em conta também que os indicadores qualidade regulatória 

(0,375; p < 0,01), estabilidade política (r = -0,335; p < 0,01) e voz e 

responsabilização (0,264; p < 0,01), estão em altíssima correlação com a 

diminuição do nível de corrupção. Nesse sentido, entendemos que a Qualidade 

regulatória pode reduzir a corrupção na medida em que diminui o nível de 

burocracia o que desinclina os agentes a buscarem estratégias desviantes. A 

estabilidade politica e a voz e responsabilização criam cenários onde surgem 

instrumentos efetivos de accountability que facilitam o controle efetivo da 

corrupção. De toda forma, o resultado indica que boas ações de governança tem 

efeito dissuasivo sob a corrupção.  

 

Por fim, aferimos (Tabela 5, Figura 4) que, tanto a desigualdade de renda e 

consumo (r = 0,193; p = 0,049), quanto o desemprego (r = 0,189; p = 0,092), 

mostraram um nível de correlação com para com a percepção de corrupção, onde a 

elevação destes indicadores reflete elevação no nível de corrupção. Contudo, as 

correlações encontradas em ambos os casos é fraca e com pouco valor significativo, 

o que nós impede de corroborar com rigor nossa terceira hipótese, que mostra por 

conta disso apenas relativa aderência. Nesse sentido, outros estudos se fazem 

necessários a fim de verificar se ambientes desiguais podem inclinar os indivíduos 

a adotarem condutas alternativas (por vezes ilícitas) para a satisfação de seus 

objetivos sociais auto-interessados.  

 

Sumarizando os resultados mostram que as hipóteses 1 e 2 têm alta aderência, 

vide a alta correlação negativa entre percepção de corrupção no funcionalismo 

público e qualidade da democracia (r = -,508; p < ,001) e pelo fato de todos os seis 

indicadores, Voz e responsabilização, estabilidade politica, efetividade do governo, 

qualidade regulatória, estado de direito e controle da corrupção, também terem alta 

correlação negativa com a percepção de corrupção (respectivamente, r = -0,264; p < 

0,01, r = -0,335; p < 0,01, r = -0,433; p < 0,01, r = -0,375; p < 0,01, r = -0,452; p < 

0,01, r = -0,499; p < 0,01). 

 

A última hipótese mostra relativa aderência, pois desigualdade de renda e 

consumo (r = 0,193; p = 0,049) está em uma correlação para com percepção de 

corrupção no serviço público, maior que a encontrada quando comparamos com 

desemprego (r = 0,189; p = 0,092), contudo, ambas as correlações apresentam 

baixo valor de significância, o que impede que a terceira hipótese seja corroborada 

com rigor. Em alguma medida isso indica que a corrupção tem origens 
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multivariadas, logo, estás duas variáveis, representam apenas parte das 

influencias na motriz da corrupção.   
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